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PARECER 

Trata o presente processo da apreciação de constitucionalidade e legalidade 

da proposição de autoria do Excelentíssimo Prefeito do Município de Cariacica, Sr. 

Euclério de Azevedo Sampaio Júnior, que “DISPÕE SOBRE O ACRÉSCIMO DE 

DISPOSITIVO À LEI COMPLEMENTAR Nº 17/2007, QUE DISPÕE SOBRE O 

ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DO MAGISTÉRIO.” 

O presente projeto objetiva acrescentar o §6º ao art. 22 da Lei Complementar nº 

17/2007, visto que não há necessidade do profissional de magistério, que já cumpriu o 

período de estágio probatório no mesmo cargo e área de conhecimento, cumprir novo 

estágio probatório quando nomeado em novo concurso.  

Com a inclusão do parágrafo 6º ao artigo 22, foi feita a seguinte alteração: o 

profissional do magistério que tiver cumprido o período de estágio probatório no mesmo 

cargo e área de conhecimento, conforme os termos da Lei nº 4.442/2006, não estará 

obrigado a cumprir novo estágio probatório. 

Sob o aspecto formal, nada obsta a tramitação do projeto, eis que utiliza a via 

correta para a apreciação da matéria e preenche os requisitos estabelecidos nos artigos 

106 a 111 do Regimento Interno. 

Quanto a competência, trata-se de matéria pertinente à organização 

administrativa, cuja envergadura recai sobre o Prefeito Municipal, vide artigo 53, IV, da 

Lei Orgânica Municipal, bem como, decidir sobre a organização e o funcionamento da 

administração municipal, artigo 90, inciso XII da referida Lei.  

No entanto, nossos Tribunais se manifestam contrariamente quanto à 

inexigibilidade apresentada no presente projeto, haja vista que o ingresso na carreira 

por meio de novo concurso público, mesmo que no mesmo cargo, não confere ao 

servidor direito de contagem do tempo anterior para fins de promoção ou progressão 
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funcional. A estabilidade do servidor público em cargo anterior não afasta a 

necessidade de submissão ao estágio probatório no novo cargo, pressuposto de 

aptidão para permanecer na ocupação decorrente de novo concurso público, sendo 

imprescindível a avaliação do desempenho para o exercício 

do novo enquadramento, ainda que idêntico ao ofício anterior. Portanto, a 

necessidade de submissão a novo estágio probatório é inquestionável. 

Diante do exposto, opinamos pelo NÃO PROSSEGUIMENTO do referido projeto 

de Lei. 

Por fim, insta frisar que a emissão de parecer por esta Procuradoria não substitui 

o parecer das Comissões Permanentes, porquanto essas são compostas pelos 

representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente legítima do 

Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 

vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta 

Casa. 

Este é o nosso parecer, salvo melhor juízo.  

Cariacica/ES, 27 de julho de 2021. 

 

GUSTAVO FONTANA ULIANA 
Procurador Jurídico 

 
 

POLLYANA ASSIS ZANON SANTÓRIO 
Assessora Jurídica 
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